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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Fls

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 ISOS/ZOZ3.DIV
PREGÂO ELETRÔNICO DE N9 2023.05.04.01.PE

'eh,citat te
Aos 15 dias do mês de MAIO de 2023, no Setor de Licitações, foi lawada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberação da Ata do PREGÃo ELETRÔNIC0 DE Ne 2023.05.o4.01-PE do respectivo resultado
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo do Paço Municipal, que vai assinada
pelo Ordenador de Despes4 Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do
Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CúUSULA PRTMEIRA - Do FUNDAMENTAçÂ0 LEGÁI
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRÔNICO DE Ns 2023.05.o4,01-PE, e nos
termos do Decreto Federal ne 7.892 de 23/01/2073, publicado no D.O.U. de 24/Ol/?013, Decreto Federal
7.903/2013, bem como, no Decreto Federal na 70.024/19 e Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do oBJETo
A presente Ata tem por obieto o registro de preços, üsando FUTURA E EVENTUAL contxataÉo para
SEIEçÃO DE Rf,GISTRO DE PREçOS PARA FUTURÁS E EVENTUAJS AQUISIçÔES DE MATERIAIS
PERMANENTE, MOBILIÁRJOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFOR]UÁTICA, ELETRODOMÉSTTCOS E
ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRf,TARIÂS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE,
para o período de 12 (doze) meses do edital de PREGÂO ELETRÔNIO acima identificado que passa a fazer
pârte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em
primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Panígrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações especíÍicas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência em igualdade de condições.

CúUSULA TERCEIRA - DA VALTDÁDE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 12 (dozel meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme AÍL 1?, do Decreto 7.892 d,e 23 de faneiro de 2013. O prazo de validade
da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o
inciso lll do § 3q do art. 15 da Lei n3 8.666. de 1993.

cúUsULÂ QUARTÂ - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTR0 DE PR,EçoS

Caberá a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçÃO e rtll^qNÇ.qS o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das
Legislações Federais ügentes.

CúUSULA QUTNTA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
Em decorrência da publicação desta At4 os participantes do SRP poderão firmar contratos com os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretária Gestora do Contrato, a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

c

Paúgrafo Primeiro- O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocâção,

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CÉP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478 -597 lOOO1 -AO



t
tl'.:.' à

'râgÊ LISLENO Asnnadod€íoíma
dEúãl@rI|SLENO

DE DEUS oíoeüsuarnrs

MARTIN
l6

Ir\Iil(xl. I\ll \
ESTÀDO DO CEÂRií

Prefeitum Municipal de Barroquinha

para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por i
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desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se deüdamente iustificado e aceito. er

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das con
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

cúusulA sExrA - DAs oBRIGAçôES E RESPoNSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em
especiãI, as atribuições estabelecidas.
Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas
conforme as Legislações vigentes que regem este procedimento.
PaÉgrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado
ai

âJ atender aos pedidos efetuados pelo (sl órgão (sJ ou entidade (sl participante (sJ do SRP, bem como
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
bJ fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de Preços.
cl responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultâs ao Município de Barroquinha sobre a pretensão de
órgâo/entidade não participante (carona).
dJ Manter durante toda a ügência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.
el Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do obieto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
fJ Responder por todas as despesas diretas e indiretâs que incidam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabâlho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
g] Prestar imediatâmente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.
hJ Substituir ou reparar o obleto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
contado da sua notificação.
iJ Providenciar a subsütuifo de qualquer profissional envolüdo na execução do obieto contratual cuiâ
condutâ seia considerada indeseiável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o obieto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as

especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oitol, contados da sua noüficação;
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obieto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua propostâ comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pelâ observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na
Portaria Ne 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a

c

Legislação correlata em vigor a ser exigida.

cúusutA SÉTIMA - Dos pREços REcrsrRADos

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEAR,A
CEP:62.41íJ-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23-478-597IOOOí -80



it,;i ,i.rff$ digiial por USlIt'lO
OE OEUs MÂRTINS
Oàdos: 2023.05. r 6
102819{3m

LISLENO

DE DEUS

MARTINSli\l{r(xlt I\ll \
', 

L, il,ri í ,l -

Esraoo oo cnepí
Prefeitura Municipal de Barroquinha

"rrnâneole 
o"

l3 d'
O Fls

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das sigrratiírias d osq
estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e s rão de b
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para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CúUSULA oITAvA - DA REvIsÃo Dos PREç0S REGISTRADoS
hn*iprtcr,

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de ügência igual ou
superior a 12 (doze') meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a aplicação
do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)e/ou o disposto na Lei ne 8.666/93, art. 65, §1e.

O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:
a. Para o primeiro reaiuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reâiustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu enseio ao último
reaiuste ocorrido ou precluso.
O prazo para a Contratâda solicitar o reaiuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à

data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do encerramento da
ügência do contrato, caso não haia prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reaiuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão
do direito ao reajuste.
Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado após o decurso de novo
interregno mínimo de 01 (umJ ano, contado na forma preüsta neste Edital.
Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo índice de reaiuste adotado, a
Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito
futuro ao reaiuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de preclusão.
Os novos valores contratuais decorrentes do reaiuste terão suas ügências iniciadas observando-se o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem preiuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próxÍmos reaiustes futuros;
A decisão sobre o pedido de rea,uste deve ser feita no prazo máximo de 30 ftrintal dias, contados a partir da
data da solicitação da Contratada.
Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

CúUSULA NoNA - Do CANCEUTMENTo Do REGISTRO DE PREçOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na
legalidade da legislação ügente para estes atos.

CúUSULA DÉCIMA - DAs CONDIçÔES PÂRA ÁQUISIçÂO E/OU PRESTAçÃO DOS SERVIçOS
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por
meio de instrumento contratual a ser celebrado enúe à Secretaria Gestora do Contrato e os
participantes/interessados ffornecedores].

PaÉgrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem
prejuÍzo das demais sanções preüstâs em lei e no instrumento contratual.
Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRÂ. Dos PRoCEDTMENToS GERAIS
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância destâ condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.
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cúusule oÉcrMA SEGUNDÂ - DA ENTREGA E Do pÂcAMENTo

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei Nq.8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
DAS ORDENS DE COMPRAS:Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada üa fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, culos dados constem do cadastro municipal.
O contratado deverá êntregar os produtos solicitâdos na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá o
atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçôes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às 13h [horário local).
O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciül do fornecedor por
úcio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas ügentes.
Para os produtos/serviços obietos deste certâme, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(sJ gestora(sJ do Município de Barroquinha/CE.
As informaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscâl deverão ser requeridas iunto a(s) unidade(sJ
gestora(s),
No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo miiximo de 24 (ünte e quatroJ horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
conüdas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos

iudiciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e âinda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, o objeto em que se
verificarem ücios, defeitos ou incorreçôes;
bJ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão intêressado.
O prazo para pagamento será de até 30 (trintâJ dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratâda, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
O atestofica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos êfetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aind
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratad
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providencie as medidas saneâdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
sanções cabíveis, caso se constâte que a Contratada:
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1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e iuntado ao processo de
pagamento.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, nâ
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preüsto na legislação
úgente,
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pâgamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o
atraso, o valor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice
Geral de Preços - Disponibilidade tnterna (lGP-DIl, divulgado pela Funda$o Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a datá preüstâ e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para
as atualizâções nos sub-períodos inferiores a 30(trintâ) dias.
Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
obieto, por final do prazo ou rescisão contratual.
Serão descontados de fforma integrâl ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cúUsUIÁ DÉCIMA TERCEIRA . DAs sÂNçÕEs ADMINISTRATIVA§
Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicaúria que, no
decorrer da licitação:
Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de
validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.
A licitante/Adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade ciü[ e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de até 10o/o [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preludicado(sJ pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Públic4 pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão preüstas no Termo de
Referência
A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administraüvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento preüsto na Lei ne 8.666, de 1993.
A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da condutâ do
infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
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As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enüada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Díüda
Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidâs cabíveis

cúUsULA DÉCIMÁ QUÂRTA.DOS RECURSOS ORçAMENTÁRJOS
As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de
Barroquinha, a ser informada da lawatura do contrato.

cúUsulÁ DÉCIMAQUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Barroquinha, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata
que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SIGNÂTÁRIOS
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Barroquinha-CE, 15 de Maio de 2023.

SIGNATÁRIOS:

AG PEREIRA DOS SANTOS
Secretário de Planeiamento, Administração e Finanças

PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE BARROQUINHÁ
GERf,NCIADORÂ DA ARP
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MAPA DE PR.EçOS (REGTSTRADOS)
PREGÂO ETETRÔNICO DE NO 2023.05.04.01-PE

óRcÃo cEnrtcrlDoR Do cERTAME: SECRETARIA DE ILANEIAMENTo, ADMI

TIPO DE LICITAçÂO: Menor preço por lote.

LISLENO a$.ôá.bo.ídm
diôir, ú usLENo

DE DEUS or-orJs nernrls
o.dos: 2o23.05.t 6

MARTINS ro292r{3oo'

a ortotnente ou

) \C
(.

\
Fls c

C!

NISTRÁÇÃO E

c pL

OBIETO: SELEÇÂO DE REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE MATERIAIS
PERMANENTE, MOBILúRIOS EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE INFORÚ{TICA, ELETRODOMÉSTICOS E

ELETRÔNICOS, DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE.

LOTE II . REFRIGERÁDORES

ITEM

B

9

UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTALDESCRIÇÃO

UND B R$ 84s,00 Rs 6.760,006

BEBEDOURO DE PRESSÃO, COM AS SEGUINTES

CARAC"TERISTICAS, GABINETE INO)( PIA DE AÇO INOXIDÁVEL
INDUSTRIAL 2(DUAS) TORNEIRÁS PARA COPO E 

'ATO 

CROMADO

COM REGULAGEM DE IATO D'ÁGUÀ FILTRO DE CARVÃO

ATIVADO COM VELA SINTETIZADÀ ALIMENTAÇÂO: BIVOLT OU

220V, RALO StFONADO.

UND 17 R$ 717,00 R§ 12.189,007

BEBEDOURO DE ÁGUA GARRAFÃO, MATERJAL PLÁSTICO, TIPO
VERTTCAL ELÉTRICO, ACABAMENTO EXTERNO PINTADO, CA.
PACIDADE 2O L, VOLTAGEM 220V, CAPACIDADE REFRIGERA.

ÇÂ0 4 LTTROS, C0R BRÁNCÀ

UND 10 R$ 3.083,00 R$ 30.830,00

BEBEDOURO INDUSTRÍAL 1OO LITROS EM INOX COM
TORNEIRAS 1OO RESIST. FILTRO COM CARVÃO ATIVADO, COM A
FUNÇÀO DE REDUZIR O TEOR DE SABORES E ODORES
DESAGRADÁVEIS RESIST. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS: VOLUME
DO RESERVATÓRIO 1OO LITROS/ DUAS TORNEIRAS/ ESGUICHO

GELADO/ COMPRESSOR: 1/6 HPl LARGURA : 53 CM/
COMPRIMENTO: 53 CMl ALTURA: 140 CM/PESO: 40
KG/TEMPERÁTURA: 0e A 15e C.

UND 2l R$ 699,00 R$ 14.679,00GEúGUA DE LINHA BRANCÀ 22OWALTS COM DUAS
TEMPERÂTTIRÁS

UND 41 R$ 2.097,00 R$ 85.977,0010

GELÂDEIRÀ 1 PORTA EMBUTIDA EM AÇO INOX, CÂPACIDADE
ATÉ 2701, COMPAMA, DESICN CLEAN, DEGELO

SEMIAUTOMÁTICO/SECO, MEDTNDO 1 44X55X64 CM, 22O V,

SELO PROCEL A MÁXIMA EFICIÊNCIA

UND 13 R$ 4.180,00 R$ 54.340,001L

FREEZER HORIZONTAL COM 02 PORTÂS CAPACIDADE DE 5OO

LITROS NA COR BRANCO, PODENDO SER USADO NA FUNÇÂO DE

FREEZER OU REFRIGERADOR, PROPORCIONANDO MAIS
VERSATILIDADE. CARÁCTERÍSTICAS: 4 PÉS COM RODÍZIOS:
FACILIDADE DE REMOçÃO NA HORA DA LIMPEZÂ;
CONGELAMENTO RÁPIDO: PRESERVA A5 PROPRIEDADES
NATURAIS DOS ALÍMENTOS; POSSUI ACIONAMENTO NO PAINEL
FRONTAL; DRENO FRONTAL: FACILITA O DEGELO E A LIMPEZA;
DUPLA FUNçÂO: TERMOSTATO NO PArNEL FRONTAL: PERMITE
A SELEÇÃO DE COMO USO FREEZER OU REFRIGERADOR; MAIOR
RESISTÊNCIA A CORROSÃO E IMPACTOS; GABINETE INTERNO E

EXTERNO EM CHAMA DE AÇO PINTADO; GARANTIA DE 01 (UM)
ANO PELO FABRICANTE.

R$ 204.775,00

d

TOTAL DO LOTE

ã E Eoo B E o oRUA LIVIO ROCHA VERAS. N(, 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP:62.41O-OOO - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.478.597 lOOO1 -AO
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LOTE XI . ELETROELETRÔNICOS E INDUSTRIAIS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
TOTAL

V. UNIT V. TOTAL

TV DE 49 POLEGADAS . FICHA TÉCNICA: RECURSOS DE ÁUDIO:
SISTEMA DE SOMI 2.0 CH. POTÊNCIA: 2OW RMS. ULTRA
SURROUND. MODO SMART SOUND. ESTÉREO/SAP; TIPO DE ry
SMART TV; TECNOLOGTA DA TEIÁ LED POLEGADAS 49";
MONITOR ULTRA HD 4K; T§(A DE ATUALIZAÇÃO 60HZ; TAXA
DE ATUALIZAÇÃO COM TECNOLOGIA 6OHZ; USB 2; LOCAL DAS

ENTRADAS USB 2 ENTRADAS TRASEIRAS, HDMI 3; LOCAL DAS
ENTRÂDAS HDMI 3 ENTRADAS LATERAIS; Wl.FI INTEGRADO
SIM; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO: SIM; PIP (PICTURE IN
PICTURE): NÃO; TIMER ON/OFF: SIM; SLEEP TIMER: SIM;

CLOSED CAPTION: StM; POTÊNClA DO ÁUOIO (NUS'): ZO; WI.NI:
WI.FI INTECRADO; COR: PRETO; CONTEÚDO DA EMBALÂGEM:
TV, BASE E PARAFUSOS DE FIXAÇÀO, CABO DE FORÇA (PADRÃO
ABNT], ORGANIZADOR DE CABOS, MANUAL DO USUÁRIO.
CONTROLE REMOTO, PILHAS ÁAÀ GARÁNTIA DO FORNECEDOR:
12 MESES. DIMENSÕES DO PRODUTO - CM (AXLXP)
70,9X111X23,2CM; PESO LIQ. APR0XMADO DO PRODUTO (KG):
1O.7KG; RECURSOS DE VÍDEOS DTV. CONVERSOR DIGITAL
INTEGRADo; PRoCEssÁDoR CoRE 2 QUAD. CoNSUMO (KW/H):
720.

UND R$ 2.241,00 R$ 33.615,00

FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS - EM LATÃO CROMADO; GRELHA
E QUEIMADOS EM FERRO FUNDIDO. BANDEJA APARADORA,
CHAPA BIFETEIRA EM FERRO FUNDIDO; COR PRETA; FORNO

AUTOLIMPANTE.

UND 18 R$ 1.535,00 R$ 27.630,0054

R$ 7.700,00

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL - CARACTERÍSTICAS
MÍNIMAS:CoM cAPAcIDADE PARA 4 LITROS, COM COPO DE AÇO
rNoL BASE DE AÇO rNO)Ç COPO CONTENDO 2 (DUAS) ALÇAS,

LAMINA EM AçO INOX REFORçADO, BIVOLT 110 E 220 V
TENSÃO, COM ALTA ROTAÇÃO, POTÊNCIA 0,5 CV
(APROXIMADAMENTE), COM PÉS ANTIDERRAPANTES E ANTI
VIBRÁÇÃO, GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZEJ MESES, A PARTIR
DO RECEBIMENTO.

UND l4 R$ 550,00

R$ 68.945.00

R$ 273.720,00VALOR GLOBAL

53

TOTAL DO LOTE

PTOPONCNTE MART CELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA.ME
CNPf : 11.093.169l0001-50
Valor global da proposta: R5273.720,00 (duzentos e setenta e três mil setecentos e ünte reaisJ.
SIGNATÁRJOS:

AGE PER-EIRA DOS SANTOS
Secretário de Planeiamento, Administração e

Finanças
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

GERENCIADOR DA ARP

LISLENO DE

DEUS MARTINS
MART CELL EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA.ME

CNPI: 77.093.769/0007-50
LISLENO DE DEUS MARTINS

CPF: 047.775.793-25
DETENTOR DE PREçOS

' tP),/\1
úõsÉo

Âssihado de formâ digital poÍ
UsI-€NO DE DEUSMARTINS
Dados: 2023.05-16 1029:52
{3',00'

RUA L|V!O ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO. BARROQUINHA - CEARA
CEP:52.41O-OOO - TELEFONE: (88) 36.23 1137

CN PJ: 23.478 -597 lOOO1 -AO
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